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LEI Nl! 3.410 
De 02 de dezembro de I 987 

Autoriza o Prefeito a celebrar 
convênio co• a Caixa EconÔmica 
Federal visando a construç~o 

• de casas populares c da outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNicrPIO DE ARARAOUARA, Estado 
de São Paulo, no e~ercfcio de suas atribuiçÕes legais, e de acor 
do co• o que decretou a Câ•ara Muni c i paI em sessão ord i n~r i a d; 
30 de novembro de I 987, promulga a seguinte lei :-

cfpio, autorizado 
rei objetivando a 
renda, 

Artigo I!! 
a celebrar 
construção 

- Fica o Prefeito, e~a nome do Muni 
convênio co~a a Caixa EconÔmica Fed; . -
de casa propr i a a pessoas de baixa 

nha esta lei e 
Par~grafo Único - O texto do 

dela faz parte integrante. 

~ . 
conven1o acomp!! 

-Artigo 21! - As despesas co~a a execuçeo 
... . . desta ... 

lei onerarao as dotaçoes propr1as do orçamento vigente. 

Artigo 311- Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Arí;igo 411 -Revogam-se as disposiç;;es em con . . 
trar1o. 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARACUARA, aos 02 ( dois ) de dezem 

bro de I 987 ( ail novecentos e o~tenta e sete ).-

~
1\J : . ', r

11 ' i ' 
: 

1 
1 ·( \ r ~1. 

) \~~O~LDO MEDINA 
-Prefeito Municipal-

Pub I i cada no DepartaMento da Administração Muni c i paI, na data 

supra.-

-Diretor 
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do Departamento da A~inistreçao-

1 i vro COIIPetente n!! •25,-


